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COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES 

PORTARIA Nº 02/2019/CR-AS/FUNAI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019. 

A Coordenadora Regional da Coordenação Regional do Alto Solimões - CR-AS - FUNAI, tendo em vista as disposições 

contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 

Considerando as disposições contidas na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988, na Instrução 

Normativa nº 03, de 15 de maio de 2008 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e no Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018; e, 

Considerando a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens patrimoniais 

pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto executar os 

trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial e Desfazimento de Bens, no âmbito da (informar a unidade) da 

Funai, objetivando elaborar o Inventário Físico Anual de Bens Móveis e Imóveis da Fundação, até o dia 31 de dezembro de 

(ano). 

Art. 2º O relatório circunstanciado da Comissão deve ser criado no SEI e enviado ao Ordenador de Despesas da unidade até o 

dia 10 de janeiro do ano seguinte ao inventário; 

Art. 3º O relatório circunstanciado e homologado pelo Ordenador de Despesas da unidade deve ser enviado até 31 de janeiro 

do ano seguinte ao inventário ao Serviço de Patrimônio da Sede, para conhecimento e registro. 

Art. 4º O processo de Inventário Anual deverá conter, obrigatoriamente: 

relatório circunstanciado do inventário anual, com anuência do respectivo dirigente de unidade; 

relatório dos levantamentos dos bens de cada detentor de carga, preferencialmente ordenados pelo tipo de situação de 

levantamento; 

relatório de bens móveis; 

relatório de bens não encontrados; 

relatório comparativo patrimonial-financeiro; 

relatório de bens não levantados ou com divergências; e 

fotografias de bens sem plaquetas ou etiquetas, ou com essas danificadas. 

planilha consolidada de cada setor inventariado, 

Art. 5º Compete à Comissão de Inventário Patrimonial: 

I - cientificar o dirigente da unidade, com antecedência mínima de quarenta e oito horas da 

data marcada para o início dos trabalhos; 

II - solicitar ao detentor de carga elementos de controle interno e outros documentos necessários aos levantamentos; 

III - requisitar servidores, máquinas, equipamentos, materiais de consumo e demais recursos e serviços necessários ao 

cumprimento de suas tarefas; 

IV - identificar o estado de uso e conservação dos bens inventariados, discriminando em relatório os suscetíveis de 

recolhimento e de desfazimento, para ciência da unidade de patrimônio; 

V - propor, à autoridade competente para homologar o relatório, a apuração de irregularidades constatadas; 

VI - relacionar e identificar os bens que se encontrem sem número de patrimônio, possibilitando a adoção das providências 

cabíveis pela unidade de patrimônio; e 

VII - solicitar, à autoridade competente, livre acesso, a qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria de bens. 

Parágrafo único: A Comissão de inventário deverá, obrigatoriamente incluir no relatório, tópico de conclusão, em que, 

resumidamente relatará as situação do patrimônio com os acertos, boas práticas e inconsistências encontradas, devendo 

propor soluções para resolução de cada inconsistência com vistas a apresentação à autoridade competente para deliberação. 

Art. 6º Designar os servidores Rodrigo Yuzo Fukai, da Coordenação Coordenação Regional do Alto Solimões, matrícula 

SIAPE nº 3145418; Marilene Dias Vieira, da Coordenação Regional do Alto Solimões, matrícula SIAPE nº 0446125 

e Marina Faba Costa, da Coordenação Regional do Alto Solimões, matrícula SIAPE nº 0445341, para, sob a presidência do 

primeiro, compor a Comissão de Inventário Patrimonial no âmbito da Coordenação Regional do Alto Solimões da Funai, 

objetivando elaborar o inventário físico de bens móveis, imóveis e semoventes, propondo o ajuste físico e financeiro. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora Marina Faba 

Costa, matrícula SIAPE nº 0445341; 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial serão supervisionados pelo Ordenador de Despesas, com apoio 

do Serviço de Patrimônio da sua unidade subordinada, a quem compete: 
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I – orientar a Comissão de Inventário quanto à emissão do Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do SIADS, 

bem como quanto à elaboração do relatório final dos trabalhos de inventário patrimonial. 

Parágrafo único: o Serviço de Patrimônio - SEPAT da SEDE sempre que provocado, orientará as Comissões de Inventário 

quanto as dúvidas e procedimentos que por ventura existam. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a autorização expressa da 

Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na responsabilidade do(s) 

servidor(es) que lhes der causa. 

Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Coordenadora Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA Nº 007/CR XINGU/FUNAI, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1.º Designar as servidoras abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, em atendimento às demandas da Coordenação 

Regional Xingu e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08075.000225/2019-12: 

I - Ellen Ribeiro Veloso, SIAPE n° 3014388; 

II - Fernanda Andrade Fernandes, SIAPE n° 3144851. 

Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 
 AKUETE TRUMAI 

Coordenador Regional Substituto 
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